
Utilização da marca da gestão nos documentos institucionais

Resolução do Colegiado do PPGEduC n. 003/2023

Dispõ� e  sõbre  procedimentos  para  a 
constituição  de  bancas  de  qualificação  e  de 
defesa  final  de  mestrado  e  doutorado  e 
depósito  final  do  trabalho  de  conclusão  de 
curso  no  âmbito  do  PPGEduC  e  dá  outras 
providências

O COORDENADOR DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM EDUCAÇÃO E CONTEMPORANEIDADE, nõ usõ de suas atribuiçõ� es regimentais, cõnsõante  dispõstõ  pelõ  plenõ  dõ  Cõlegiadõ  dõ  PPGEduC,  reunidõ  em  sessa�õ õrdina� riõ em 23 de nõvembrõ de 2022, cõm fundamentõ nõs art. 8º, § 3º, art. 75, art.  78 incisõ VII e art. 79 incisõ XI dõ Regimentõ Geral da UNEB cõmbinadõs cõm õs art. 8º, art. 20, alí�neas b e s, art. 21, alí�nea h e j e art. 81 dõ Regimentõ dõ PPGEduC, art. 17º da Resõluça�õ CONSU/UNEB n. 540/2008, art. 16º da Resõluça�õ CONSU/UNEB n. 1551/2022,
CONSIDERANDO  as  diretrizes  para  a  atividade  dõcente  dõs  prõfessõres  dõs prõgramas de põ� s-graduaça�õ da A: rea de Educaça�õ (A: rea 38 - CAPES);CONSIDERANDO  a  Recõmendaça�õ  nº  01/2023  dõ  Ministe�riõ  Pu� blicõ  Federal  / Prõcuradõria  da  Repu� blica  nõ  Riõ  de  Janeirõ  sõbre  a  cõmpõsiça�õ  de  bancas  de avaliaça�õ de mestradõ e dõutõradõ;CONSIDERANDO a Instruça�õ Nõrmativa n. 02/2023 da PPG/UNEB;
RESOLVE:

Art. 1º - Nõ aAmbitõ dõ PPGEduC, estabelecer crite�riõs para a cõmpõsiça�õ de bancas de avaliaça�õ de seleça�õ de alunõs regulares e especiais, exames de qualificaça�õ 
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de  dissertaça�õ  de  mestradõ  e  de  tese  de  dõutõradõ  e  exame  final  de dissertaça�õ de mestradõ e de teses de dõutõradõ.Art.  2º  -  Os  discentes  devem sõlicitar  a  instalaça�õ  de  bancas  avaliadõras  para  õs exames de qualificaça�õ de dissertaça�õ de mestradõ e tese de dõutõradõ e defesa final de dissertaça�õ de mestradõ e tese de dõutõradõ cõm intervalõ na�õ inferiõr a trinta dias sõb pena de indeferimentõ dõ pedidõ.§  1º  -  A  sõlicitaça�õ  de  que  trata  õ  caput  deste  artigõ  devera�  ser  feita exclusivamente atrave�s da Platafõrma Pandõra (www.pandõra.uneb.br).§ 2º - A Cõõrdenaça�õ dõ PPGEduC põdera�  aprõvar õs pedidõs de que trata õ 
caput deste artigõ cõm interstí�ciõ tempõral menõr, a pedidõ dõ prõfessõr õrientadõr,  nõ  casõ  de  defesa  final  prõgramada  para  data  limite  da integralizaça�õ curricular.Art.  3º  -  As bancas sera�õ  cõmpõstas pelõ õrientadõr que a preside,  põr membrõs externõs e membrõs internõs cõnfõrme as nõrmas atinentes aF s  bancas de mestradõ e dõutõradõ.§ 1º - As bancas de que trata esta resõluça�õ desta resõluça�õ na�õ põdera�õ ser cõmpõstas põr membrõs cõm relaçõ� es de parentescõ, filiaça�õ, sõcieta� rias e/õu cõmerciais entre si õu cõm õs candidatõs/mestrandõs/dõutõrandõs.§  2º - Na  impõssibilidade  de  õ  prõfessõr  õrientadõr  presidir  a  banca,  a cõõrdenaça�õ  designara�  um  dõcente  permanente  dõ  PPGEduC,  membrõ internõ da banca para presidi-la.§  3º  -  Sa�õ  cõnsideradõs  membrõs  externõs  aF  universidade  aqueles  que  se dõutõraram em õutra instituiça�õ  õu que sejam vinculadõs fõrmalmente, põr cõntratõ õu estatutõ, a õutra universidade õu õutrõ prõgrama de põ� s-graduaça�õ§ 4º - Na�õ põdera�  cõmpõr banca de avaliaça�õ egressõ dõ PPGEduC quandõ se tratar de discente de sua turma õu cõm õ qual tenha cursadõ cõmpõnentes õu atividades curriculares durante õ seu dõutõramentõ;§ 5º - Na impõssibilidade de cõmparecimentõ de membrõ a�õ põderArt. 4º - O membrõ externõ que na�õ puder participar da banca devera�  enviar parecer devidamente assinadõ que sera�  juntadõ aF  ata, facultada a participaça�õ põr 
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mediaça�õ  tecnõlõ� gica  dõ  respectivõ  membrõ  externõ  sem  prejuí�zõ  dõ dispõstõ neste artigõ.Art.  5º  -  Os  dõcumentõs  relativõs  aF  defesa  devera�õ  ser  assinadõs  fí�sica  õu eletrõnicamente, vedada apõsiça�õ de assinatura digitalizada, ainda que cõm expressa permissa�õ dõ signata� riõ.Art.  6º  -  Os  trabalhõs  de  cõnclusa�õ  de  cursõ  (teses  e  dissertaçõ� es)  devera�õ  ser depõsitadõs  nõ  fõrmatõ  estabelecidõ  pela  Secretaria  AcadeAmica  na õrientaça�õ de defesa, cõm termõ de anueAncia dõ dõcente õrientadõr.Art. 7º - Esta resõluça�õ entra em vigõr na data de sua publicaça�õ, revõgadas tõdas as dispõsiçõ� es em cõntra� riõ.
Cidade dõ Salvadõr, 27 de marçõ de 2023.

Prõf. Dr. Emanuel dõ Rõsa� riõ Santõs NõnatõCõõrdenadõr dõ PPGEduCPõrt. 342/2022 - D.O.E. de 30/04/2022Mat. 74425484-2
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